Lei nº 28

Autoriza aquisição de imóvel e abre crédito especial de CR$ 45.5000,00


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas decreta e eu sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica o Governo do Município autorizado a adquirir nesta cidade de Maria Teresinha Demasé e outros, na Rua Presidente Vargas, um terreno medindo 20 metros de frente por 30 metros de fundo pelo preço de CR$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos cruzeiros). Este terreno posteriormente será doado ao Governo de Minas.

Art. 2º - Para acorrer a despesa com a aquisição de que trata o Art. 1º, fica aberto o crédito especial de CR$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos cruzeiros).

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas, 4 de Março de 1950


(aa) José Pereira Quinete – Prefeito Municipal


      Antônio Mafra Ribeiro – Secretário
